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D E C I S Ã O

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido no âmbito deste Tribunal Regional Federal.
Afigura-se, data venia de eventual entendimento em contrário, que o presente recurso especial não merece ser admitido.

Com efeito, deve ser ressaltado, concessa venia, que não há que se falar, na hipótese, no cabimento do presente recurso especial, ao argumento de violação ao art. 1022, II, do Código de Processo Civil de 2015 (art. 535, II, do Código de Processo Civil de 1973), mormente quando se verifica que o v. acórdão impugnado, com a licença de posicionamento outro, decidiu, na forma vislumbrada pelo seu órgão julgador, as questões que se apresentaram como aquelas necessárias ao deslinde da causa, em face do que, mais uma vez pedindo-se licença a ótica diversa, não se constata a ofensa ao acima mencionado art. 1022, II, do Código de Processo Civil de 2015 (art. 535, II, do Código de Processo Civil de 1973). 

Além do mais, nos termos do que dispõe a Súmula nº 7, do egrégio Superior Tribunal de Justiça, “A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”.

No caso, verifica-se, concessa venia, que a discussão acerca da comprovação, ou não, da eficácia do equipamento de proteção individual - EPI, demanda o revolvimento de matéria probatória, o que não se apresenta juridicamente possível de ocorrer em sede de recurso especial.

Aplicável, pois, ao caso em comento, com a licença de posicionamento diverso, a Súmula nº 7 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, que, convém ressaltar, incide, inclusive, nas hipóteses em que o recurso especial também encontra fundamento em indicado dissídio jurisprudencial.
Diante disso, não admito o presente recurso especial.
Transcorrido o prazo legal sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à vara de origem, com observância das formalidades e cautelas legais e de praxe.

Intimem-se.

Brasília, 23 de novembro de 2016.
I’TALO FIORAVANTI SABO MENDES

Desembargador Federal

Vice-Presidente
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